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Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) HILDA COSTA MARTINS CARAVELAS, matrícula 
nº 5348510, CPF nº 32818874220, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da ERC APAE DE BARCARENA, do munícipio de 
BARCARENA, no valor de R$ 183,30 ( cento e oitenta e 
três reais e trinta centavos )  para fazer face as despesas 
com material de consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 
183,30 ( cento e oitenta e três reais e trinta centavos ) 
para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 
3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 9 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº 93/2016, DE 9 DE MARÇO DE 2016.

A Diretora Administrativa e Financeira, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, conforme 
Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo ao servidor(a) 
RONEY PINHEIRO DA SILVA, matrícula nº 57194668, CPF 
nº 63344688200, ocupante do cargo de Diretor(a) da EEEM 
FRANCILANDIA, do munícipio de ELDORADO DOS CARAJAS, 
no valor de R$ 1.331,85 ( um mil, trezentos e trinta e um 
reais e oitenta e cinco centavos )  para fazer face as despesas 
com material de consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 
1.331,85 ( um mil, trezentos e trinta e um reais e oitenta 
e cinco centavos ) para serviços de terceiros pessoa jurídica 
(natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 9 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº 94/2016, DE 9 DE MARÇO DE 2016.

A Diretora Administrativa e Financeira, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, 
conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) ENIA MARISE MARINHO HOYOS, matrícula 
nº 5545030, CPF nº 14902605287, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EEEFM DIOCESANA SAO FRANCISCO, do 
munícipio de SANTAREM, no valor de R$ 1.901,25 ( um mil, 
novecentos e um reais e vinte e cinco centavos )  para 
fazer face as despesas com material de consumo (natureza de 
despesa 3339030) e R$ 1.901,25 ( um mil, novecentos e um 
reais e vinte e cinco centavos ) para serviços de terceiros 
pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 9 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº 95/2016, DE 9 DE MARÇO DE 2016.

A Diretora Administrativa e Financeira, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, 
conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) MARCOS VENICIO SOUZA BOTELHO, 
matrícula nº 5460662, CPF nº 39206670263, ocupante do 
cargo de Diretor(a) da EEEFM RIO TAPAJOS, do munícipio de 
SANTAREM, no valor de R$ 3.751,80 ( três mil, setecentos 
e cinquenta e um reais e oitenta centavos )  para fazer face 
as despesas com material de consumo (natureza de despesa 
3339030) e R$ 3.751,80 ( três mil, setecentos e cinquenta 

e um reais e oitenta centavos ) para serviços de terceiros 
pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 9 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº 96/2016, DE 9 DE MARÇO DE 2016.

A Diretora Administrativa e Financeira, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, conforme 
Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo ao servidor(a) 
VERONICA WALFREDO SOUSA, matrícula nº 5120012, CPF 
nº 13311050215, ocupante do cargo de Diretor(a) da EEEFM 
SAO RAIMUNDO NONATO, do munícipio de SANTAREM, no 
valor de R$ 1.944,15 ( um mil, novecentos e quarenta e 
quatro reais e quinze centavos )  para fazer face as despesas 
com material de consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 
1.944,15 ( um mil, novecentos e quarenta e quatro reais 
e quinze centavos ) para serviços de terceiros pessoa jurídica 
(natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 9 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº 97/2016, DE 9 DE MARÇO DE 2016.

A Diretora Administrativa e Financeira, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, conforme 
Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) JOSE NORMANDO SANTOS DE CASTRO, matrícula 
nº 6319181, CPF nº 19540930200, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EEEM RODRIGUES DOS SANTOS, do munícipio 
de SANTAREM, no valor de R$ 1.160,25 ( um mil, cento e 
sessenta reais e vinte e cinco centavos )  para fazer face 
as despesas com material de consumo (natureza de despesa 
3339030) e R$ 1.160,25 ( um mil, cento e sessenta reais 
e vinte e cinco centavos ) para serviços de terceiros pessoa 
jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 9 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira
Protocolo 937668

PORTARIA Nº 99/2016, DE 9 DE MARÇO DE 2016.
A Diretora Administrativa e Financeira, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, conforme 
Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo ao servidor(a) 
ROSANGELA RIBEIRO DE AVIZ DO NASCIMENTO, matrícula 
nº 5716837, CPF nº 23227583291, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da CEEM PRESIDENTE FERNANDO HENRIQUE, 
do munícipio de MONTE ALEGRE, no valor de R$ 861,90 ( 
oitocentos e sessenta e um reais e noventa centavos )  
para fazer face as despesas com material de consumo (natureza 
de despesa 3339030) e R$ 861,90 ( oitocentos e sessenta 
e um reais e noventa centavos ) para serviços de terceiros 
pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 

ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 9 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº 100/2016, DE 9 DE MARÇO DE 2016.

A Diretora Administrativa e Financeira, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, conforme 
Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo ao servidor(a) 
ANDREA DE JESUS LINS OLIVEIRA, matrícula nº 5716225, 
CPF nº 38797496200, ocupante do cargo de Diretor(a) da EEEM 
ANEXO FRANCISCO NOBRE DE ALMEIDA, do munícipio de 
MONTE ALEGRE, no valor de R$ 637,65 ( seiscentos e trinta 
e sete reais e sessenta e cinco centavos )  para fazer face 
as despesas com material de consumo (natureza de despesa 
3339030) e R$ 637,65 ( seiscentos e trinta e sete reais e 
sessenta e cinco centavos ) para serviços de terceiros pessoa 
jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 9 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 101/2016, DE 9 DE MARÇO DE 2016.
A Diretora Administrativa e Financeira, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, 
conforme Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) ANDREA DE JESUS LINS OLIVEIRA, matrícula 
nº 5716225, CPF nº 38797496200, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EMEF MURUMURU (ANEXO I), do munícipio de 
MONTE ALEGRE, no valor de R$ 495,30 ( quatrocentos e 
noventa e cinco reais e trinta centavos )  para fazer face 
as despesas com material de consumo (natureza de despesa 
3339030) e R$ 495,30 ( quatrocentos e noventa e cinco 
reais e trinta centavos ) para serviços de terceiros pessoa 
jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 9 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº 102/2016, DE 9 DE MARÇO DE 2016.

A Diretora Administrativa e Financeira, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
651/2015-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
27.10.2015,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º semestre/2016, conforme 
Portarias 012/2016-GS; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) ROSANA SILVA DA SILVA, matrícula nº 5900199, 
CPF nº 67872310244, ocupante do cargo de Diretor(a) 
da EEEF ALOISIO DA COSTA CHAVES, do munícipio de 
CONCORDIA DO PARA, no valor de R$ 1.164,15 ( um mil, 
cento e sessenta e quatro reais e quinze centavos )  para 
fazer face as despesas com material de consumo (natureza de 
despesa 3339030) e R$ 1.164,15 ( um mil, cento e sessenta 
e quatro reais e quinze centavos ) para serviços de terceiros 
pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar 
da data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 9 de Março de 2016
LUCIRENE FARIAS TAVARES

Diretora Administrativa e Financeira


